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 Relatório

Trata-se de  projeto  de  lei  complementar  que dispõe  sobre  o  Programa de
Recuperação Fiscal no âmbito do Município de Patos de Minas – MG, possibilitando
que os  créditos  de qualquer  natureza  vencidos  até  31/12/2016,  inscritos  ou não em
dívida ativa, inclusive aqueles em fase de cobrança administrativa e judicial, poderão
ser liquidados com redução da multa de mora e dos juros de mora nas condições e
proporções que indica.

Referido projeto também permite a liquidação, com redução de 30% do seu
valor principal quando for quitada em parcela única os créditos tributários constituídos
apenas de multas decorrentes de construções irregulares.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer pela aprovação
do  projeto  em  primeiro  turno  de  discussão  e  votação, tendo  o  Plenário,  por
conseguinte, aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação que analisa a
constucionaliudade e legalidade, por 16 (quinze) votos favoráveis.

Na  sequência,  em  razão  da  quebra  do  interstício  legal  pelo  Plenário,  o
Presidente Francisco Carlos Frechiani, remeteu a essa comissão o referido projeto para a
análise do mérito, suspendendo a reunião ordinária para emissão do parecer.

Fundamentação

Em  que  pese  as  considerações  da  Assessoria  Jurídica  quanto  a  não
apresentação  de  documentos  e  informações  pertinentes  a  eventual  renúncia  fiscal  e
inconveniência de se conceder redução do valor principal do crédito decorrente de multa
por  infração  à  legislação  urbanística,  esta  Comissão,  considerando  que  legislação
semelhante vem sendo aprovada por esta Casa nos exercícios anteriores resolve manter
a orientação no sentido  de  que a  justificativa constante  da mensagem autoriza  uma
conclusão positiva acerca do mérito.

Votos

 Considerando o acima exposto, encaminho pela aprovação da matéria, com
a emenda aditiva que apresentamos. 



 Ressalto, finalmente, a necessidade desta Casa Legislativa proceder a um
estudo acerca da efetividade das leis que versam sobre programas de recuperação fiscal,
de modo a melhor subsidiar a análise e votação de eventuais matérias semelhantes no
futuro.
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